
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
Prefeitura de Maringá. 

lilt 

MARINGA 
PREFEITURA DA CIDADE 

ESTADO DO PARANA 

')TOCOi C) 

MENSAGEM DE LEI COMPLEMENTAR N 0 .9812019 

Maringá, 11 dejulho de 2019. 

Exmo. Senhor Presidente: 

Encaminho a apreciacão de Vossa Excelência e ExcelentIssimos 

Senhores Vereadores, para aprovacao, a incluso Projeto de Lei que altera a Lei 

Complementar no 632/2006 no que diz respeito ao prazo minimo de antecedência para 

divulgacao das informaçoes referentes aos instrumentos de democratizacao da Gestão 

Municipal (debates, Conferências, Audiências PUblicas e Assembleias de Planejamento e 

Gestão Territorial). 

0 texto apresentado atende a discutido e decidido na Conferência Püblica 

sobre Politicas Urbanas, realizada em 27 (vinte e sete) de Abril deste ano de 2019, 

conforme artigo 214 da Lei Complementar n° 632/2006 e Lei n° 8.508/2009. 

Acolhemos a ensejo para reiterar a Vossas Excelências protestos de 

consideraçao e apreco. 

/ 

Atenciosamente, 	 / 

.. 

LIS;i-S-R  E JESUS MAIA KOTSIFAS 
1 	

Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
MARIO HOSSOKAWA 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Maringá 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.° 	/2019 

Autor: Poder Executivo 

Ementa: Altera as Leis Complementares n° 632/2006 - Piano Diretor, 
e Lei Complementar 934/2012, no que dispoe sobre os prazos de 
divuigacao de informacöes de instrumentos de democratização da 
gestao municipal. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO DO PARANA, 
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuiçOes iegais, 
sanciono, a seguinte: 

LEI COMPLEMENTAR n°: 

Art. 1 1. Fica alterado o artigo 205, da Lei Comptementar no 632/2006,que passa 
a vigorar corn a seguinte redação: 

"Art. 205. As informaçöes referentes ao artigo supramencionado 
deverão ser divuigadas, no minima, corn 15 (quinze) dias Cjteis de 
antecedëncia. (NR) 

Parágrafo Unico. Deverá constar na informag5o o local, o dia, o 
horário e a pauta da reunião." 

Art. 20 . Fica aiterado a § 1 0 , do artigo 211, da Lei Complementar no 632/2006, 
que passa a vigorar corn a seguinte redação: 

"Art. 211. (...) 

[ ... 1 

§ 10 Todos as documentos reiativos ao tema da Audiência Püblica 
serão colocados a disposicão de quaiquer interessado para exarne e 
extraço de cópias, inclusive par meio eletrônico, corn antecedéncia 
minima de 15 (quinze) dias Uteis da data da realização da respectiva 
audiência püblica. (NR)" 

Art. 3 0 . Fica alterado o Art. 5 0 , da Lei Complementar no 934/2012, que passa a 
vigorar corn a seguinte redacão: 
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"Art. 50  As Audiências PCiblicas serão convocadas corn 15 (quinze) 
dias Uteis de antecedência e terão seu ternário, bern como a data, 
horário e local de realizaçâo amplamente divulgados a populacão, 
compreendendo, além da publicacào no sItio eletrônico da 
Municipalidade, a veiculação nos meios de comunicação disponIveis 
no Municipio. (NR)" 

Art. 40 . Esta Lei complementar entra em vigor na data de sua publicacao, 
revogando-se disposiçöes em contrário. 
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J/ULISSES DE JESUS MAIA K TSIFAS 

Prefeito Municipal 


